Portaria nº 21/MT, de 17/1/97�Aprova a Norma Complementar nº 09/97, que estabelece os critérios e disciplina a realização de licitações dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional coletivo de passageiros de que tratam os artigos 19 a 22 do Decreto nº 952, de 7/10/93. DOU de 20/1/97 p. 1.085/88





PORTARIA Nº 21, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 99 do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993, combinado com o art. 115 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve

Art. 1º Aprovar a Norma Complementar nº 09/97 (ANEXO), que estabelece os critérios e disciplina a realização de licitações dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional coletivo de passageiros de que tratam os artigos 19 a 22 do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993.

Art. 2º O Secretário de Transportes Terrestres baixará as instruções necessárias ao cumprimento desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.



ALCIDES JOSÉ SALDANHA



�ANEXO

NORMA COMPLEMENTAR Nº 9/97



Estabelece os critérios e disciplina a realização de licitações dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional coletivo de passageiros de que trata o Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993 e dá outras providências.



Art. 1º A presente Norma Complementar, expedida com fundamento no art. 99 do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993, combinado com o disposto no art. 115 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tem por objetivo estabelecer os critérios e disciplinar a realização de licitações dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional coletivo de passageiros de que tratam os artigos 19 a 22 do referido Decreto nº 953/93.

Art. 2º A outorga de permissão para a exploração dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional coletivo de passageiros será precedida, obrigatoriamente, de licitação, na modalidade de concorrência, observando-se, no que couber, o disposto nas Leis nº 8.666/93, nº 8.987/95, e nos Decretos nº 952/93 e nº 1.642, de 25 de setembro de 1995.

Parágrafo único. Na outorga de permissão para exploração dos serviços de transporte rodoviário internacional coletivo de passageiros, além da observância à legislação referida no caput deste artigo, devem ser observados, também, os Tratados, Convenções e Acordos Internacionais, que vincularem à República Federativa do Brasil.

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º Para fins desta norma, define-se como:

I - Autorização: delegação ocasional, por prazo limitado ou viagem certa, para prestação de serviços de transporte em caráter emergencial ou especial e para utilização no caso de inexistência de interessados na exploração de linha sob licitação.

II - Coeficiente Tarifário: constante representativa do custo operacional do serviço, com a justa remuneração do investimento, calculada por quilômetro, por passageiro, considerada para cada característica de operação.

III - Concorrência: modalidade de licitação entre quaisquer interessados que na fase inicial de habilitação comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital.

IV - Demanda: movimento de passageiros, entre pares de localidade, em um período de tempo determinado.

V - Esquema operacional: conjunto de fatores característicos da operação de transporte de uma determinada linha, inclusive de sua infra-estrutura de apoio e das rodovias utilizadas em seu percurso, satisfazendo os requisitos estabelecidos nos incisos IV, V e VI do art. 24 do Decreto nº 952/93.

VI - Freqüência: número de viagens em cada sentido de uma linha, em um período de tempo definido.

VII - Licitação: certamente destinado a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a administração.

VIII - Linha: serviço de transporte rodoviário coletivo de passageiros, em uma ligação de dois pontos terminais, aberto ao público em geral, de natureza regular e permanente, com itinerário definido no ato de sua outorga.

IX - Mercado: núcleo de população, local ou regional, onde há potencial de passageiros capaz de gerar demanda suficiente para a exploração econômica de uma linha.

X - Mercado secundário: o núcleo de população, local ou regional, que apresenta pequeno potencial de geração de demanda de transporte, incapaz, por si só, de viabilizar economicamente a implantação de linha nova.

XI - Mercado subsidiário: aquele que, sendo mercado secundário da linha, pode ser suprido através de formas de atendimento previstas no Regulamento e nas Normas Complementares em vigor.

XII - Parâmetros de produtividade e qualidade: dados pré-fixados que definem os padrões mínimos de eficiência e qualidade do serviço a ser prestado na linha.

XIII - Patrimônio líquido: é o ativo total menos o passivo total de uma empresa.

XIV - Permissão: a delegação, mediante licitação, na modalidade de concorrência, da prestação do serviço de transporte rodoviário interestadual ou internacional de passageiros, feita pela União à pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco, por prazo determinado.

XV - Planilha Tarifária: procedimento de cálculo utilizado na determinação do coeficiente tarifário.

XVI - Projeto Básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequada para caracterizar a linha objeto da licitação, elaborado com base nas indicações de estudos preliminares que assegurem a viabilidade técnica e econômica da mesma.

XVII - Seção: serviço realizado em trecho de itinerário ou de sua área de influência, com fracionamento do preço da passagem.

XVIII - Serviço: toda a atividade destinada a obter determinada utilidade, de interesse para a administração ou de interesse público.

XIX - Serviço diferenciado: aquele executado no itinerário autorizado da linha, empregando equipamentos de características especiais, para o atendimento de demandas específicas, com tarifa compatível com os objetivos do serviço prestado.

XX - Tarifa: preço fixado para o serviço, por passageiro, obtido da multiplicação do coeficiente tarifário pela extensão do percurso.

DOS PRINCÍPIOS E PROCEDIMENTOS

Art. 4º O processo licitatório será instaurado pelo Departamento de Transportes Rodoviários - DTR, sob supervisão da Secretaria de Transportes Terrestres, mediante a veiculação de Aviso de Licitação Pública para a outorga de linha, caracterizando seu objeto, condições e prazo.

Art. 5º A licitação para outorga de permissão será processada e julgada por Comissão de Licitação nomeada pelo Ministro dos Transportes, em estreita conformidade com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da igualdade, da probidade administrativa, da vinculação do instrumento convocatório, do objeto e dos que lhe são correlatos.

Art. 6º O Aviso poderá consignar a realização de licitações relativas a um ou mais Editais de Concorrência.

§ 1º Os Avisos contendo os resumos dos Editais de Concorrência deverão ser publicados, pelo menos uma vez:

I - no Diário Oficial da União;

II - em jornal diário de grande circulação, nos Estados e Municípios onde se situem os terminais da linha, podendo a administração valer-se de outros meios de comunicação.

§ 2º O Aviso publicado conterá a indicação do local onde os interessados poderão ler e obter o texto integral do Edital de Concorrência e todas as demais informações sobre a licitação.

§ 3º O prazo mínimo, da publicação do Aviso do Edital até o recebimento das propostas, será de 30 (trinta) dias corridos.

§ 4º Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu no texto original, reabrindo-se o prazo anteriormente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Art. 7º A elaboração pelo DTR do Projeto Básico de cada uma das linha a serem licitadas antecederá a publicação do Edital de Concorrência.

Art. 8º Os Projetos Básicos elaborados para as linhas deverão, ao lado dos requisitos dispostos na Lei nº 8.666/93, consignar:

I - as informações necessárias à formulação do Esquema Operacional da linha;

II - os estudos de mercado;

III - o reflexo da linha licitada sobre outras já existentes, na mesma região onde se desenvolve o itinerário da linha a ser implantada, quanto à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro;

IV - os parâmetros mínimos de produtividade e qualidade especificados para o serviço.

Art. 9º Integrarão, obrigatoriamente, os Editais de Concorrência:

I - o Projeto Básico da linha licitada;

II - a minuta do contrato de permissão.

DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

Art. 10. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital de Concorrência por irregularidade na aplicação da lei, devendo protocolizar o pleito até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Comissão de Licitação julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º, do artigo 113, da Lei nº 8.666/93.

§ 1º Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Concorrência perante a Administração o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

§ 2º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

§ 3º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes da licitação.

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Art. 11. Cada licitação selecionará, preferencialmente, duas empresas para a execução da linha.

Parágrafo único. Respeitado o disposto nos artigos 11 e 97 do Decreto nº 952/93, quando empresas que mantenham vínculo de interdependência econômica entre si participarem de licitação para exploração de serviços numa mesma linha, apenas uma delas poderá sair vencedora do certame, ficando as demais eliminadas e chamadas as subseqüentes, na ordem de classificação.

Art. 12. Não será admitida a participação de consórcio de empresas na licitação.

Art. 13. Cada licitação comportará duas fases:

I - habilitação da empresa;

II - proposta de tarifas.

Art. 14. A abertura dos envelopes contendo a documentação para a habilitação e as propostas de tarifas será realizada sempre em ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão de Licitação.

§ 1º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão de Licitação.

§ 2º É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que devesse constar originariamente da proposta.

§ 3º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas de tarifas não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

§ 4º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

Art. 15. Na fase de habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, à Qualificação Técnica e à Qualificação Econômico e Financeiro.

§ 1º A documentação para a habilitação jurídica consistirá de:

registro comercial, no caso de empresa individual;

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentação de eleição de seus diretores;

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

§ 1º A documentação relativa à regularidade fiscal constará de:

prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS.

§ 3º A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á:

caracterização do transporte coletivo como atividade da empresa licitante, comprovada por ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;

comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

esquema operacional adequado ao Projeto Básico da linha, compatível com a Norma Complementar nº 01/94, aprovada pela Portaria nº 351, de 17 de junho de 1994;

comprovação fornecida pelo órgão licitante de que receber os documentos e tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

§ 4º A documentação referente à qualificação econômico e financeira limitar-se-á:

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

certidão negativa de falências ou concordatas, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

§ 5º Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor do DTR, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.

Art. 16. A Comissão de Licitação divulgará, antes da abertura dos envelopes referentes à proposta de tarifas, a relação dos licitantes habilitados a continuar no processo licitatório.

Art. 17. Na segunda fase da licitação, a licitante deverá apresentar as tarifas que remunerarão os serviços, acompanhadas da planilha empregada no cálculo do coeficiente tarifário proposto.

Parágrafo único. As tarifas propostas serão obrigatoriamente resultantes da multiplicação do coeficiente tarifário proposto pelas distâncias constantes do esquema operacional da linha.

Art. 18. O julgamento das propostas será objetivo, respeitados os princípios indicados no art. 5º desta Norma, sendo proclamadas vencedoras as licitantes em número estipulado no respectivo Edital, que apresentarem propostas de menor tarifa, condicionadas à observância dos indicadores técnicos que compõem a “Planilha de Cálculo de Custos e Parâmetros Mínimos de Qualidade e Produtividade”, na forma do modelo anexo, bem como das demais exigências contidas em normas legais e regulamentares que regem a matéria.

Parágrafo único. A coluna “Coeficiente Básico” da PLANILHA DE CÁLCULO DE CUSTOS E PARÂMETROS MÍNIMOS DE QUALIDADE E PRODUTIVIDADE, de que trata o caput deste artigo, deve ser preenchida com os índices que estiverem, no momento da licitação, sendo utilizado pelo poder concedente.

Art. 19. A seleção das empresas vencedoras dar-se-á observada a ordem crescente das tarifas propostas, prevalecendo, no caso de empate, obrigatoriamente, o critério de sorteio em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

§ 1º Em havendo desistência da licitante vencedora, serão convocadas as licitantes remanescentes, observada sua ordem de colocação, para executar os serviços nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

§ 2º Se somente uma empresa manifestar interesse na prestação do serviço, o processo licitatório terá prosseguimento, devendo constar da ata a manifestação formal de todas as licitantes.

Art. 20. As propostas de tarifas serão devolvidas intactas às licitantes que não forem preliminarmente habilitadas.

Art. 21. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório;

II - as propostas com tarifas manifestamente inexeqüíveis, assim consideradas aquelas que não venham a ter demonstrada sua viabilidade econômica, através da planilha tarifária apresentada, que comprove custos dos insumos coerentes com os do mercado, e coeficiente de produtividade e qualidade compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente expressas no ato convocatório da licitação.

Art. 22. A tarifa será preservada pela regra de reajuste e revisão tarifária prevista no Decreto nº 952/93, além da constante no Contrato de Permissão.

DOS CONTRATOS

Art. 23. Quinze dias após a publicação dos resultados, serão as vencedoras convocadas a assinarem com o DTR o Contrato de Permissão, para a execução dos serviços a que fizerem jus, o que deverá acontecer nos 15 (quinze) dias subseqüentes à referida convocação.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser renovado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo DTR.

§ 2º Decorridos 30 (trinta) dias da data da publicação dos resultados sem convocação para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

Art. 24. O extrato do contrato será publicada no Diário Oficial da União, até o 7º (sétimo) dia útil subseqüente à sua assinatura.

DAS GARANTIAS

Art. 25. A licitante vencedora deverá apresentar, por ocasião da assinatura do contrato, caução em dinheiro ou títulos de dívida pública, fidejussória, seguro-garantia, ou fiança bancária, ou fiança bancária, como garantia da adequada prestação dos serviços contratados.

§ 1º O valor da garantia corresponderá à metade do resultado do número de ônibus necessários à execução da linha multiplicado pelo valor do veículo fixado na planilha tarifária vigente.

§ 2º O prazo de vigência da garantia será de três anos consecutivos, contado da data da duplicação do extrato do contrato, após o qual será liberada ou restituída.

Art. 26. A extinção, por rescisão do contrato de permissão por infração prevista nas Leis nº 8.666/93 e nº 8.987/95, no Decreto nº 952/93 e no respectivo instrumento ou em outras legislações que venham sucedê-las, implicará na execução da garantia para ressarcimento dos prejuízos sofridos pela União.

DOS RECURSOS

Art. 27. Os recursos obedecerão ao que estabelece o art. 109 da Lei nº 8.666/93 e poderão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato ou da lavratura da ata.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. Quando nenhuma empresa manifestar interesse na exploração da linha, a licitação será anulada, devendo o poder concedente promover a sua implantação mediante o instituto da Autorização, previsto na Constituição Federal, por um período de 12 (doze) meses. Neste caso, serão convidadas as empresas que antes haviam feito o pedido da licitação e, na ausência destas, empresas com sede em pontos da linha.

Parágrafo Único. Nesta hipótese, 90 (noventa) dias antes do término do período da Autorização, o poder concedente deverá abrir novo processo licitatório para a linha.

Art. 29. Fica vedada a transferência dos direitos de exploração da linha, ressalvado o disposto no artigo 27 da Lei nº 8.987/95.

Art. 30. Nas licitações efetuadas para a exploração de linha por duas ou mais empresas, não havendo empate, as licitantes vencedoras que oferecem maiores tarifas poderão adotar a tarifa oferecida pela primeira colocada, desde que esta intenção seja formalizada expressamente perante a Comissão de Licitação, antes da assinatura dos respectivos Contratos de Permissão.

Art. 31. Os serviços diferenciados não serão objeto de licitação, podendo as empresas permissionárias da exploração dos serviços de transporte coletivo interestadual e internacional de passageiros, implantá-los no intinerário de sua linha, mediante prévia comunicação no prazo de 30 (trinta) dias anteriores à data do início da sua execução.

Art. 32. A permissão para a execução do serviço objeto da licitação será de 15 (quinze) anos, contados da data da publicação do extrato do Contrato de Permissão, no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogada por igual período, mediante Termo Aditivo.

Art. 33. O Departamento de Transportes Rodoviários poderá revogar ou anular o procedimento administrativo licitatório, observado o disposto no art. 49 da Lei nº 8.666/93.

Art. 34. O início da operação da nova linha dar-se-á até 30 (trinta) dias após a publicação do extrato do contrato. A data devidamente acordada com o DTR deverá ser noticiada nos terminais da linha e em jornais de grande circulação ou outros meios de divulgação, por conta da empresa contratante.

Art. 35. Esta Norma Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

�ANEXO À NORMA COMPLEMENTAR Nº 9/97

PLANILHA DE CÁLCULO DE CUSTOS E PARÂMETROS MÍNIMOS DE QUALIDADE E PRODUTIVIDADE



EMPRESA:

LINHA:

ITEM DE CUSTO�UNIDADE�COEFICIENTE BÁSICO�PREÇO UNITÁRIO�CUSTO POR QUILÔMETRO��CUSTOS VARIÁVEIS COM QUILOMETRAGEM��1. Combustível�litros/km�����2. Lubrificantes�litros/km�����3. Rodagem�pneus/km�����CUSTOS VARIÁVEIS COM A FROTA��4. Pessoal operação�homem.mês/veic.ano�����5. Peças e acessórios�% veículo/veic.ano�����6. Pessoal manutenção�homem.mês/veic.ano�����DEPRECIAÇÃO��7. Veículos�% veic.s/pneus/veic.ano�����8. Outros ativos�% veic.s/pneus/veic.ano�����ADMINISTRAÇÃO��9. Pessoal adm./vendas�homem.mês/veic.ano�����10. Despesas Gerais�% veículo/veic.ano�����REMUNERAÇÃO��11. Veículos�% veículo/veic.ano�����12. Outros ativos�% veículo/veic.ano�����Subtotal: CQT (custo por km)���Total    : CQT (custo por km/passageiro) = CQT x (1-FRE / 100)���CUSTO POR PASSAGEIRO��Coeficiente Total                                 :  CT = CQP / (LOT X IAP)��Parcela PIS/PASEP e FINSOCIAL              :  PPF = CT x [100 / (100-PIS+FIN)] -1��COEFICIENTE TARIFÁRIO PROPOSTO :  CP = CT + PPF��PARÂMETROS OPERACIONAIS E OUTROS��13. Percurso Médio Anual�PMA =�km/veic.ano���14. Lotação do Veículo�LOT =�lugares���15. Índice Médio de Aproveitamento�IAP =�% LOT���16. Receitas Acessórias�FRE =�% CQT���17. Parcela PIS/PASEP�PIS =�% CT���18. Parcela FINSOCIAL�FIN =�% CT���
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